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PROCESSO DESCONTO ANUIDADE PESSOA FÍSICA  

INTERESSADO CPFI – CAU/PR 

ASSUNTO PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO 

 

DELIBERAÇÃO Nº 033/2023 CPFI–CAU/PR 

 

A Comissão de Planejamento e Finanças (CPFI-CAU/PR), reunida ordinariamente no modo presencial na Sede 

do CAU/PR, localizada na Avenida Nossa Senhora da Luz, nº 2530 em Curitiba/PR, no uso das competências 

que lhe confere os arts. 102 e 103 do Regimento Interno do CAU/PR, após análise do assunto em epígrafe: 

 

Considerando o disposto nas Leis Federais 12.378/2010 e 12.514/2011 quanto a cobrança de anuidades pelos 

CAU/UF e demais conselhos profissionais; 

 

Considerando o disposto na Resolução nº 193/2020 CAU/BR, a qual dispõe sobre procedimentos, anuidades, 

revisão, parcelamento, ressarcimento de valores devidos aos CAU/UF, 

 

Considerando o previsto na alínea d, inciso III, parágrafo 1º, art. 6º da Resolução nº 211/2021 CAU/BR, a qual  
prevê o desconto de 90% (noventa por cento) nas anuidades para egressos de universidades públicas ou privadas que 

ingressaram por meio de políticas afirmativas (raciais ou sociais) ou receberam bolsas integrais ou participaram de 

programas públicos de financiamento estudantil, durante os dois primeiros anos após a colação de grau, mediante 

solicitação e apresentação de documento comprobatório; 

 

Considerando o previsto na Lei nº 12.711/2012 (Cotas), a qual garante 50% das matrículas em universidades 

federais e institutos federais de educação aos alunos oriundos integralmente do ensino médio público,  

 

Considerando a solicitação de “Desconto de 90% nas Anuidades” requerida pelo Protocolo 1784722/2023, 

inicialmente indeferida pelo Setor REGPF (Registro Pessoa Física) com a alegação de que a documentação 

anexada não “supre as condições descritas na referida resolução”;  

 

Considerando que a comissão constatou a autenticidade e legitimidade das declarações emitidas pelas 

instituições de ensino anexadas ao protocolo, conferência no SICCAU e verificação da legislação vigente; 

opinando pelo deferimento da solicitação na RO 05/2023 realizada em 25/05/2023;  

 

Considerando consulta técnica efetuada junto a CPFI/BR  quanto a conceituação do ENEM/SISU como políticas 

públicas para tal concessão visando sanear tal dúvida e padronizar o entendimento nos casos similares; cuja 

devolutiva confirmou tais sistemas de cotas como políticas afirmativas aceitas pelo CAU/BR;  

 

Considerando os devidos esclarecimentos e informações prestados pelos setores responsáveis;   

 

DELIBEROU: 

1. Aprovar o requerimento de desconto na anuidade contido no Protocolo 1797828/2023 com 03 (três) votos 

favoráveis dos Conselheiros Idevall dos Santos Filho, Antonio Ricardo Sardo e Jeancarlo Versetti;  

2. Encaminhar o protocolo ao setor competente para providências reiterando o entendimento anterior bem 

como à Gerência de Atendimento para conhecimento e esclarecimentos quanto aos critérios utilizados para 

as análises de descontos visto a reincidência de dúvidas e negativas para este tipo de requerimento 

Curitiba, 11 de dezembro de 2023 

 

 

 

 

 
   Idevall dos Santos Filho                                                                 Patricia Ostroski Maia 

Coordenador Titular CPFi-CAU/PR                                                Assistente da CPFI-CAU/PR 
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12ª REUNIÃO ORDINÁRIA – 2023 DA CPFI-CAU/PR 

Modalidade Presencial - Folha de Votação 

 
Função Conselheiros Votação 

Sim Não Abst. Ausên. 

Coordenador Conselheiro Idevall dos Santos Filho X    

Coord-Adjunto Conselheiro Antonio Ricardo Sardo X    

Membro Titular Conselheiro Jeancarlo Versetti X    

Histórico da votação: 12ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2023 CPFI-CAU/PR      Data: 11/12/2023 

Matéria: PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO Nº 33/2023 CPFI.CAUPR – APROVAÇÃO DESCONTO ANUIDADE 

(PROTOCOLO  1797828/2023)  

Resultado da votação: Sim (3), Não (0), Abstenção (0), Ausência (0) de Total de três (03) Conselheiros. 

Ocorrências: Nenhuma     Assistente: Patricia Ostroski Maia – Condução dos Trabalhos: Coordenador Idevall dos Santos Filho 
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